
 
 

DECRETO Nº 18.172, DE 15 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 
 

Altera os incs. I,  IX e XII do art.  3º,  o 
“caput”  do art. 5º, o parágrafo único 
do art. 6º, e o Anexo 1, todos do De-
creto nº 14.203, de 11 de junho de 
2003, alterado pelo Decreto nº 17.829, 
de 13 de junho de 2012, que insti tui  a 
Comissão Técnica de Análise e Apro-
vação de Parcelamento do Solo 
(CTAAPS). 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º   Ficam alterados os incs. I, IX e XII do art. 3º do De-
creto nº 14.203, de 11 de junho de 2003, alterado pelo Decreto nº 17.829, 
de 13 de junho de 2012, conforme segue: 

 
“Art. 3º  ...... ........ . ............ ........ ....... . ............ ........ ........ .......  
 
I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Urbanis-

mo (SMUrb); 
 
............ ........ ........ ............ ........ ... ..... ............ ........ ........ .......  
 
IX – 1 (um) representante do Escritório-Geral de Licenciamen-

to e Regularização Fundiária (EGLRF), da Secretaria Municipal de Gestão 
(SMGes); 

 
............ ........ ........ ............ ........ ... ..... ............ ........ ........ .......  
 
XII – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Gover-

nança Local (SMGL).” (NR) 
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Art. 2º   Fica alterado o “caput” do art. 5º do Decreto nº 
14.203, de 2003, conforme segue: 

 
“Art. 5º  A CTAAPS será presidida pelo representante Escritó-

rio-Geral de Licenciamento e Regularização Fundiária (EGLRF), da Se-
cretaria Municipal de Gestão (SMGes)” (NR) 

 
Art. 3º   Fica alterado o parágrafo único do art. 6º do Decreto 

nº 14.203, de 2003, alterado pelo Decreto nº 17.829, de 2012, conforme 
segue: 

 
“Art. 6º  ...... ........ . ............ ........ ...... .. ............ ........ ........ ........  
 
Parágrafo único.  O Secretário Executivo será um técnico indi-

cado pelo EGLRF da SMGes ou pela SMUrb e não terá direito a voto, a 
menos que esteja investido dos poderes do Presidente.” (NR) 

 
Art. 4º   Fica alterado o Anexo 1 do Decreto nº 14.203, de 

2003, conforme segue: 
 

 “ANEXO 1 
LISTA DE CONTROLE (CONDOMÍNIOS) 

 
- Condomínios em área rarefeita excluindo aqueles localizados em área 
de proteção ao ambiente natural (Art.  57, inc. I II, LC 434/99). 
 
- Condomínios (Art. 153, § 3°, LC 434/99). 
 

 ANEXO I  
 DOCUMENTAÇÃO  SMURB SMED  SMAM EPTC  DEP  DMAE DEMHAB  PGM EGLRF/SMGES SMOV

D 
I  
R 
E 
T 
R 
I  
Z 
E 
S  

1 .  Requer imento 
padrão  X X X X X X X X X X 

2.  Dados da á rea -  
ba i r ro ,  ROP, n º  
de famí l ias ,  carac-
ter ís t icas    soc io-
-econômicas,  con-
sumo de água 
d iár io  es t imado,  
t ipo de ocupação 
(un i fami l iar ,  mul t i -
fami l iar ,  comerc ia l  
ou industr ia l ) .  

X X X X X X X X X X 

3.  Documento:  
( in tenção) in fo r-
mando nº de famí-
l ias  e  caracter ís t i -
cas             sóc io-
-econômicas da 
população a ser  

  X                    
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gerada.  
4 .  Aero 1 /5000 
com área demar-
cada.  

X X X X X X X X X X 

5.  Aero 1 /1000 
com área demar-
cada.  

X X X X X X X X X X 

6.  Levan tamento 
Plan ia l t imétr ico 
conforme Decreto  
nº 12.715  ar t igo 
11 ou na ausênc ia 
deste demarcando 
a área conforme 
matr ícu la  sobre 
aerofotogramét r ico 
do Munic íp io  na 
escala 1:1000 com 
demarcação dos 
bens ambienta is  
desde que não 
ocorr idas modi f i -
cações a l t imétr i -
cas no imóvel .  

X X X X X X X X X X 

7.  Requer imento 
de l icença prévia .  
(* )  

    X               

8 .  Laudo cobertu -
ra  vegeta l .  ( * )  X X X X X X X X X X 

(*)  i tens passíve is  de so l ic i tação na etapa de d i ret r izes ou EVU, a c r i tér io  da comissão.  

 

E 
V 
U  

1 .Requer imento  
padrão  X X X X X X X X X X 

2.  ART.  X X X X X X X X X X 
3.  Planta de  Estu-
do de Viab i l idade 
Urbanís t ico con-
forme ANEXO 
EVU.  

X X X X X X X X X X 

4.  Levan tamento 
p lan ia l t imétr ico 
conforme ar t igo 11  
do Decreto nº 
12.715 exc lu indo 
parágrafo 2°,  
apresentando 20m 
de levantamento 
nos terrenos ad ja -
centes(se possí -
ve l ) .  

X X X X X X   X   X 

5.  Mat r ícu la  do 
Imóvel  a tua l i zada  
devidamente reg is-
t rada no Cartór io  
de Regis t ro  de 
Imóveis .  

X             X X   

6 .  Documento com 
descr ição suc in ta  
das caracter ís t i -

  X                 
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cas das un idades,  
t ipo de in f ra -
est ru tura a se r  
u t i l i zada,  com 
custo médio da 
un idade (est imat i -
vo) .  
7 .  In formar vo lume 
e área est imados 
para bac ia  de 
amortec imento,  
ind icação do uso 
de pavimento  
permeável .  

        X           

8 .  Comprovante da 
taxa de  l icenc ia-
mento ambienta l .  

    X               

P 
R 
O
J  
E 
T 
O
S  

Aprovação d i re to nas secreta r ias e departamentos es pecí f icos  

 
LISTA DE CONTROLE 

 
- Desmembramentos 
 
- Fracionamentos – incs. IV, V e VI do art. 152 da LC 434/99. 
 

 ANEXO I  
 DOCUMENTAÇÃO  SMURB SMED SMAM EPTC DEP DMAE DEMHAB PGM EGLRF/SMGES SMOV  

D
I 
R
E 
T 
R
I  
Z 
E 
S  

1 .  Requer imento 
padrão  X X X X X X X X X X 

2.  Dados da á rea -  
ba i r ro ,  ROP, in-
formar in tenção do  
pro je to ,  n  º  de 
famí l ias  e  caracte-
r ís t icas       sóc io -
-econômicas da 
população a ser  
gerada.  

X X X X X X X X X X 

4.  Aero 1 /5000 
com área demar-
cada.  

X X X X X X X X X X 

5.  Aero 1 /1000 
com área demar-
cada.  

X X X X X X X X X X 

6.  Levan tamento 
Plan ia l t imétr ico 
conforme Decreto  
nº 12.715  ar t igo 
11 ou na ausênc ia 

X X X X X X X X X X 
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deste demarcando 
a área conforme 
matr ícu la  sobre 
aerofotogramét r ico 
do Munic íp io  na 
escala 1:1000 com 
demarcação dos 
bens ambienta is  
desde que não 
ocorr idas modi f i -
cações a l t imétr i -
cas no imóvel .  
7 .  Requer imento 
de l icença prévia .  
(* )  

    X               

8 .  Laudo cobertu ra 
vegeta l .  ( * )  X X X X X X X X X X 

E 
V 
U

1.Requer imento  
padrão  X X X X X X X X X X 

2.  ART.  X X X X X X X X X X 
3.  Planta de  Estu-
do de Viab i l idade 
Urbanís t ico con-
forme ANEXO 
EVU.  

X X X X X X X X X X 

4.  Levan tamento 
p lan ia l t imétr ico 
conforme ar t igo 11  
do Decreto nº 
12.715 exc lu indo 
parágrafo 2°,  
apresentando 20m 
de levantamento 
nos terrenos ad ja -
centes (se possí -
ve l ) .  

X X X X X X   X   X 

5.  Mat r ícu la  do 
Imóvel  a tua l i zada  
devidamente re-
g is t rada no Cartó-
r io  de Regis t ro  de 
Imóveis .  

X             X X   

6 .  Documento com 
descr ição suc in ta  
das caracter ís t i -
cas das un idades,  
com área do lo te ,  
t ipo de in f raest ru-
tura a ser  u t i l i za -
da,  com custo 
médio por  lo te  
(es t imat ivo ) ,  caso 
ha ja previsão de 
pro je to  para o 
loca l .  

  X                 

7 .  Comprovante da 
taxa de  l icenc ia-
mento ambienta l  

    X                
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(* )  
( * )  í tens excepc ionalmente so l ic i tados a cr i tér io  da comissão 

OBS.:  Aprovação do pro je to  de desmembramentos e f rac ionamentos d i re to  junto à Secretar ia  
de Planejamento Munic ipa l /UPSD.  

 
LISTA DE CONTROLE (LOTEAMENTO) 

 ANEXO I  
 DOCUMENTAÇÃO  SMURB SMED SMAM  EPTC  DEP  DMAE DEMHAB PGM  EGLRF/SMGES SMOV  

D
I 
R
E 
T 
R
I  
Z 
E 
S  

1 .  Requer imento 
padrão  X X X X X X X X X X 

2.  Dados da á rea -  
ba i r ro ,  ROP, n º  
de famí l ias ,  carac-
ter ís t icas    sóc io-
-econômicas,  con-
sumo de água 
d iár io  es t imado,  
t ipo de ocupação 
(un i fami l iar ,  mul t i -
fami l iar ,  comerc ia l  
ou industr ia l ) .  

X X X X X X X X X X 

3.  Documento:  
( in tenção) in fo r-
mando nº de famí-
l ias  e  caracter ís t i -
cas             sóc io-
-econômicas da 
população a ser  
gerada.  

  X                  

4 .  Aero 1 /5000 
com área demar-
cada.  

X X X X X X X X X X 

5.  Aero 1 /1000 
com área demar-
cada.  

X X X X X X X X X X 

6.  Levan tamento 
Plan ia l t imétr ico 
conforme Decreto  
nº 12.715  ar t igo 
11 ou na ausênc ia 
deste demarcando 
a área conforme 
matr ícu la  sobre 
aerofotogramét r ico 
do Munic íp io  na 
escala 1:1000 com 
demarcação dos 
bens ambienta is  
desde que não 
ocorr idas modi f i -
cações a l t imétr i -
cas no imóvel .  

X X X X X X X X X X 

7.  Requer imento 
de l icença prévia .  

    X               

8 .  Laudo cobertu -
ra  vegeta l .  X X X X X X X X X X 
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E 
V 
U

1.Requer imento  
padrão  X X X X X X X X X X 

2.  ART.  X X X X X X X X X X 
3.  Planta de  Estu-
do de Viab i l idade 
Urbanís t ico con-
forme ANEXO 
EVU.  

X X X X X X X X X X 

4.  Levan tamento 
p lan ia l t imétr ico 
conforme ar t igo 11  
do Decreto nº 
12.715 exc lu indo 
parágrafo 2°,  
apresentando 20m 
de levantamento 
nos terrenos ad ja -
centes (se possí -
ve l ) .  

X X X X X X X X X X 

5.  Mat r ícu la  do 
Imóvel  a tua l i zada  
devidamente re-
g is t rada no Cartó-
r io  de Regis t ro  de 
Imóveis .  

X             X X   

6 .  Documento com 
descr ição suc in ta  
das caracter ís t i -
cas das un idades,  
com área do lo te ,  
t ipo de in f raest ru-
tura a ser  u t i l i za -
da,  com custo 
médio por  lo te  
(es t imat ivo ) .  

  X                 

7 .  In formar vo lume 
e área est imados 
para bac ia  de 
amortec imento,  
ind icação do uso 
de pavimento  
permeável .  

        X           

8 .  Dimens iona-
mento das v ias  
conforme c lass i f i -
cação e per f is  
v iár ios  p revis tos  
no PDDUA.  

X X X X X X X X X X 

9.  Quando a d i re-
t r iz  fornec ida p re-
ver  a  necess idade 
de t ransporte  co -
le t ivo na  área,  
ind icar  a  v ia  a  ser  
u t i l i zada,  bem 
como gabar i to  e  
ra ios-de-g i ro  pro-
je tados para veí -

      X             
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culos de grande 
por te  (ôn ibus) .  
10.  Comprovante  
da taxa  de l icenc i -
amento ambienta l .  

    X               

 
 DOCUMENTAÇÃO SMURB SMED SMAM EPTC DEP DMAE DEMHAB PGM EGLRF/SMGES SMOV  

P 
R 
O 
J  
E 
T 
O 
 

1ª
 

F 
A  
S 
E  

1 .  Requer imento 
padrão.  X X X X X X X X X X 

2.  ART – pro je to  
urbanís t ico.   X                   

3 .  ART de servi -
ços af ins  e corre-
la tos  em t rans-
por te ,  te r rap lana-
gem, serviços 
af ins  e corre la tos  
em terrap lana-
gem. 

                   X 

4.  Pro je to  urba-
nís t ico conforme 
ANEXO PROJETO 
URBANÍSTICO.  

X                 X 

5.  Pro je to  Geo-
métr ico conforme 
ANEXO PROJETO 
GEOMÉTRICO.  

X                 X 

6.  Cer t idão nega-
t iva de t r ibutos 
Munic ipa is .  

X                   

7 .  Mat r ícu la  do 
Imóvel  a tua l i zada  
devidamente re-
g is t rada no Cartó-
r io  de Regis t ro  de 
Imóveis .  

X                   

8 .  Contrato soc ia l  
ou estatuto,  no 
caso do imóvel  
per tencer  à  pes -
soa jur íd ica.  

X                   

9 .  L icença ambi-
enta l  nos termos 
da leg is lação es-
pecí f ica.  

X   X                

10.  Memor ia l  
descr i t ivo do  lo-
teamento.  

X                   

11.  Cronograma 
f ís ico das obras,  
observados os 
prazos p revis tos  
no ar t igo 146 da  
LC 434/99.  

X                   

 
 DOCUMENTAÇÃO SMURB SMED SMAM EPTC DEP DMAE DEMHAB PGM EGLRF/SMGES SMOV  

P 1.Requer imento      X               
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R 
O 
J  
E 
T 
O 
 

2ª
 

F 
A  
S 
E  

de l icença de 
ins ta lação.  
2  Comprovante de  
pagamento da 
taxa de  l icenc ia-
mento ambienta l .  

    X               

3 .  Planta do  pro-
je to  urbanís t ico 
em condições de 
aprovação.  

  X X X X X X X X X 

4.  ART – pro je to  
de redes p luvia is  
públ icas.  

        X           

5 .  ART – pro je to  
das redes d is t r i -
bu idoras de 
água/c loacal .  

          X          

6 .  ART – pro je to  
de pavimentação 
– sondagem, en-
sa ios de so los ,  
geotecnia,  pavi -
mentação asfá l t i -
ca,  em concreto e 
em para le lepípe-
dos.  

                  X 

7.  Pro je to  de rede 
de esgoto p luvia l  
conforme ANEXO 
DEP 

        X           

8 .  Pro je to  de rede 
de água conforme 
ANEXO DMAE.  

          X         

10.  Pro je to  de 
rede de esgoto 
c loacal  conforme 
ANEXO DMAE.  

           X         

11.  Pro je to  de 
pavimentação 
conforme ANEXO 
SMOV.  

                  X 

12.  Pro je to  pa i -
sagís t ico de pra-
ça conforme 
ANEXO SMAM.  

    X               

13.  Prestação de  
garant ias  – opção 
por  garant ia  h ipo-
tecár ia :  
a)  reg is t ro  a tua l i -
zado do imóvel  
com prazo máxi -
mo de t r in ta  (30)  
d ias  de acordo 
com o inc iso.  IV 
do ar t .  1 º  do De-
creto n.  93.240 ,  
de 9 de setembro 
de 1986;  

X             X     
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b) documentação 
do responsável ;  
c )  documentação 
da empresa,  (a ta ,  
es tatuto,  contra to 
soc ia l  e  a l tera-
ções) ;  
d)  prova de regu-
lar idade re la t i va à  
segur idade soc i -
a l ,  mediante 
apresentação de 
cer t idão expedida 
pe lo Ins t i tu to  Na-
c ional  de Segur i -
dade Soc ia l  (a r t .  
195,  §  3º  da 
CF/88) ;  
e)  prova de regu-
lar idade re la t i va 
ao Fundo de Ga-
rant ia  por  Tempo 
de Serviço 
(FGTS),  mediante 
apresentação de 
cer t i f icado expe-
d ido pe la  Caixa 
Econômica Fede-
ra l  (ar t .  27,  a l í -
nea “a”  da Le i  
Federa l  n º  
8036/90) ;  
f )  prova de regu-
lar idade re la t i va 
para com a Fa-
zenda Federa l ,  
Estadual  e  Muni -
c ipa l  do domic í l io  
ou sede da em-
presa;  
g)  cer t idão nega-
t iva de in f ração 
ao d isposto no 
inc iso XXXII I  do 
ar t .  7 º  da Const i -
tu ição Federa l ,  
expedida pe la  
Delegac ia Regio -
na l  do Trabalho,  
conforme a Le i  
Munic ipa l  n .  
8 .874,  de 08 de  
janei ro  de 2002;  
   h)  ava l iação 
dos lo tes  h ipote-
cados.   
Opção f iança 
bancár ia  ou segu-
ro garant ia :  apre-
sentar  orçamento 
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re ferente às 
obras de urbani -
zação do lo tea-
mento.  

 
 DOCUMENTAÇÃO  SMURB SMED  SMAM  EPTC  DEP  DMAE DEMHAB  EGLRF/SMGES GP  SMOV  

P 
R 
O 
J  
E 
T 
O 
 

3ª
 

F 
A  
S 
E  

14.  Pro je to  Arbor i -
zação vias  

    X               

15.  ART pro je to  
Arbor i zação vias      X               

16.  Pro je to  i lumi-
nação públ ica                    X 

17.  ART pro je to  
i luminação públ ica                    X 

 
OBS.: 
- após aprovação dos projetos da 1ª e 2ª fase, o loteamento deverá ser 
encaminhado ao Registro de Imóveis; 
- após registro do loteamento no cartório de Registro de Imóveis e apro-
vação dos projetos da 3ª fase, o loteamento receberá as licenças urbanís-
tica e ambiental de instalação.” (NR)  

 
Art . 5º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de janeiro 

de 2013. 
 
 
José Fortunati,  
Prefeito. 
 
 
Elói Guimarães, 
Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão. 


